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O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado 
no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
CONVOCA o (s) candidato (s) relacionado (s) no Anexo Único, para se 
apresentarem na forma indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
situada à Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O (s) candidato (s) deverá (ão) se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12 às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 30 de setembro de 2016. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2016. 
 

 
 
 
      

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 

PROFESSOR B - GEOGRAFIA 
 
 

Nº INSCRIÇÃO N O M E 
65.365-9 BRUNO DE CARVALHO BAPTISTA LEITE 
70.631-0 MOISÉS PIRES TEIXEIRA 

 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2424 de 23/09/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: FERNANDO MARIZ DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME 
Processo: 4655/2016 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de ressonância magnética 
Valor: R$ 14.834,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.628   DE  23   DE  SETEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 8.329,00  ( Oito Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais). 
 
FONTE =  000    R$    8.329,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.329,65 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.452.4022.2033 – Prevenção Contra Acidentes em Vias Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               8.329,65 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  23  de  setembro   de  2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.629   DE  23   DE  SETEMBRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 500.000,00  ( Quinhentos mil reais ). 
 
FONTE = 015 R$ 500.000,00  (Royalties) 
  

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.17.452.4085.2198 – Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           460.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           140.000,00 

 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4021.1002 – Infra-Estrutura e Equipamentos Urbanos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$           300.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             60 .000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
  

Paty do Alferes,  23    de  setembro  de    2016.  
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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